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INDICAÇÃO N° 760/2026 e 
IND 

"Dispõe sobre a implantação de campanha permanente de combate ao 
bullying, depressão e ansiedade nas escolas municipais, com a realização 

de palestras motivacionais e projetos de desenvolvimento 
socioemocional no município de Barueri." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Poder Executivo que se digne S.Exa. 

interceder junto à secretária competente, a realização de estudos visando 

implantação de uma campanha permanente nas escolas municipais de combate 

ao bullying, depressão, ansiedade e outros transtornos emocionais, com a 

introdução de palestras motivacionais e programas educativos, a exemplo de 

iniciativas como o Projeto School - Construindo Vidas Saudáveis e Resilientes, 

o Programa Abraço Salva Vidas e outras ações voltadas ao desenvolvimento 

emocional dos alunos. 

Plenário Vereador Wagih Salles N - -er, 10 de abril de 2026. 

Câmara Munici al de Barueri 
Secretaria Legislativ. are Providenciar 

Conforme pede ropositura LEAN RINH 
eréador 

NTAS 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura justifica-se pela crescente 
necessidade de atenção à saúde mental no ambiente escolar, especialmente 
diante do aumento de casos de bullying, ansiedade, depressão e outros 
transtornos entre crianças e adolescentes. A implantação de campanhas 
educativas e palestras motivacionais contribuirá para o fortalecimento emocional 
dos alunos, promovendo um ambiente escolar mais saudável, seguro e 
acolhedor, sendo importante destacar que iniciativas semelhantes já foram 
implementadas no município de Franca/SP, onde houve melhora significativa no 
comportamento dos alunos, que passaram a demonstrar maior respeito, empatia 
e convivência harmoniosa entre si, tornando o ambiente escolar mais positivo e 
saudável. 
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